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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastido, 32 - Centro / Picos — Piaui CEP: 64.600-000 
Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N° 006/2025/CMP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025. 

DATA DA ABERTURA: 28 de novembro de 2025, as 14:00h. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: Telefone: Fax 

Pessoa para contato: 

Declaramos que recebemos cópia do Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2025/CMP. e seus respectivos Anexos, 

necessários ao cumprimento do objeto da licitação em apreço. 

Local, , de de (ano). 

Assinatura 

Senhor licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara Municipal de Picos-PI e essa empresa, solicito a V. Sa. preencher o 
comprovante de retirada de Edital e remeter ao Pregoeiro por meio do correio eletrônico (e-mail) 
camarapicospi@gmail.com a não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificacdes 
ocorridas no instrumento convocatério, bem como de quaisquer informações adicionais. 

GISELLY SILVA DE SOUSA 
Pregoeiro/CMP 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 
Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

\ REGAO ELETRONIC 
\ EDITAL N° 005/2025/CMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

] TIPO: MENOR PRECO GLOBAL 

Este procedimento licitatdrio obedeceri à Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 com suas alterações, 

Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade pregio na sua forma 
eletronica, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei 

Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

1. DO OBJETO: 

O presente Instrumento Convocatério tem por objeto AQUISICAO DE MOVEIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI, conforme especificacoes e quantidades constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, 
documentos, que passam a fazer parte integrante deste edital. 

DIA/HORARIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATE: 28/11/2025 — Horas 13:00:00 

INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: 28/11/2025 — Horas 14:00:00 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo será observado o hordrio de Brasilia/DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletronico e na documentação relativa ao certame. 

0 Pregio, na forma Eletronica será conduzido pelo Pregoeiro oficial da Camara Municipal de Picos-PI, em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condicdes de seguranca - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletronico no endereco 
“http//comprasbr.com br” 

2. DISPOSICOES PRELIMINARES: 

21. A CAMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI, através de sua Pregoeira, designada por portaria especifica, torna piiblico para conhecimento dos 
interessados que na data, hordrio e local já indicados anteriormente, realizar-se-4 licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR 
PRECO GLOBAL. 
2.2. 0 Pregão Eletronico será realizado em sessão piiblica, por meio da INTERNET, mediante condigdes de seguranca - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da CAMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "COMPRASBR', constante da pagina eletronica no enderego 
“http://comprasbr.com br” 

3. DOTACAO ORCAMENTARIA: 
3.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária, abaixo especificada 

F PROGRAMA DE 
FONTE DE RECURSO ÓRGÃO PARTICIPANTE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 

02.01.01 — Camara Municipal 
500 de Picos 01.031.001.2001 33.90.39 

4.1. Qualquer pessoa poderd impugnar os termos do edital do pregao, por meio eletronico, na forma prevista no edital, até dois dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão piblica. 
4.2. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a data fixada para recebimento daspropostas. 
4.3. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo 
dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 
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5. CONDICOES PARA PARTICIPACAO: 
5.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigéncias contidas neste edital e anexos, para os fins do objeto pleiteado e 
estfam devidaments cadastrados e crodenciados no Portalde Licitações Compras BR. que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 
5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir: 

a) * estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) — estejamcumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar; 
o sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d)  isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis 
técnicos ou subcontratados; 

© — sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pelalicitação. 
6. — REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) — responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
o — abriras propostas de preços; 
d analisar a aceitabilidade das propostas; 
6) — desclassificar propostas, indicando os motivos; 
N conduziros procedimentos relativos aos lances e escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
&  Verificara proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos previstos no edital; 
h) verificar a habilitaçãodo proponente; 
i) declarar o vencedor; 
j) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
K elaborar a ata da sessão; 
) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontrataco. 

7. DO CREDENH MENTO DO LICITANTE NO ' TAL COMPRASBE] 

7.1. Para participar do pregão, o licitante deverd se credenciar no Portal de Licitações através do site 
“http://comprasbr.com.br”. 

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificacao e desenha, pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletronico. 
7.3. Ouso da senha deacesso aosistema eletronico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Camara Municipal de Picos-PI, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.4. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletronico. 

ENVIO DOS VALORES INICIAIS E A PROPSOTA DE PRECOS A SER ANALISADA NA 

8.1. Após a divulgação do edital no endereco eletronico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas para recebimento das propostas, informar os 
valoresde sua proposta, deacordo coma forma de adjudicação adotada pelo edital, por meio do sistema eletrdnico, quando, então, encerrar-se-d, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas. 
8.2. Com base no § único do Art. 7° do Decreto Federal 10.024/2019, também deverd ser anexada, a proposta comercial inicial (contida em papel 
timbrado, escaneada e em formato PDF) na condição de “catálogo”, a qual deverd ser apresentada contendo a declaração de que nos preços cotados já 
deverão estar inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
além das especificacoes analiticas dos itens contidos no Termo de Referéncia deste Edital, para efeito de julgamento das propostas. 
8.3. A proposta inicial também deverd apresentar sua validade, que deverá ser de no minimo 60 (sessena) dias, a contar da data da sessão de abertura 
desta licitação, a qual toma-se necessiria para efeitos de assinatura contratual, atualização de garantias iniciais firmadas em sessão, além de verificação 
das condições reais das empresas em face de beneficios gerados pela Lei Complementar 123, nos casos especiais de dilação de prazos. 
8.4. Até a abertura da sessao, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
8.5. Alicitante serd responsavel por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e os lances inseridos durante a sessãopública. 
8.6. Incumbir  licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante o processo licitatério, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo (a) Pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 
8.7. Ainda na fase de abertura de vistas, juntamente com a proposta inicial, na condição de catdlogo, na fase de abertura de vistas, para efeito de pré- 
habilitação, o licitante devera apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de um por cento do valor global desta licitacao, 
conforme as modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133, como condição de classificacio de sua proposta no julgamento a ser realizado na fase de 
abertura de vistas. 
8.7.1. A não apresentacdo da exigéncia supracitada acima, acarretard na desclassificação da proposta inicial apresentada, assim como os valores de 
lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterd ao Pregoeiro, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva ordem de 
classificação na fase anterior. 
8.7.2. Após o encerramento da fase de lances, será iniciada a fase de “Abertura de Vistas”, momento em que a proposta inicial do primeiro classificado, 
será analisada para a verificação das exigéncias contidasno item 8.2 8.7, em face do preco apresentado, assim como, também, em face das composições 
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inseridas na proposta, conforme a previsão legal contida no art. 28, $ único do Decreto Federal 10.024/2019. 
8.7.3. As propostas que não atenderem as exigências contidas no item 8.2 e 8.7 deste edital, serão desclassificadas e automaticamente serd convocado 
olicitante do preço subsequente. 
8.7.4. Na abertura de vistas, para efeito de cumprimento do item 8.2 deste edital, consideram-se precos com especificagdes analiticas, aqueles que 
apresentarem as seguintes especificações: prazo de validade de cada produto, valor e percentual de imposto, valor e percentual de despesas diretas e 
indiretas de cada produto, os quais serão devidamente exigidos em cada item contido no termo de referéncia, sob pena de desclassificação da proposta. 
8.7.5. Após a análise da proposta inicial na fase de abertura de vistas, uma vez atendida as exigéncias pertinentes, o licitante vencedor será convocado 
a enviar a proposta realinhada ou readequada, ou caso necessdrio em momento posterior, fixado pelo Pregoeiro em sessio, apenas com a modificação 
dos valores unitários e totais, não sendo admitida a insercao de quaisquer outras informações pertinentes à garantia de execução do objeto, não previstas 
inicialmente na proposta inicial. 
8.7.6. Os precos e condições diretas de execução devem estar claras na formalização da proposta, de modo que o Pregoeiro possa verificar sua inteira 
disposicdo, com base em critérios previamente estabelecidos. 
8.7.7. A ndo apresentacdo das exigéncias acima, acarretarão na desclassificação da proposta inicial apresentada, assim como os valores de lances 
efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterd ao Pregoeiro, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva ordem de 
classificação na fase de lances, respeitando a ordem dos menores lances contidos no sistema. 
8.8. A proposta inicial que deixar de apresentar qualquer um dos itens previstos nas especificacdes e exigências do Termo de Referéncia, serd 
automaticamente desclassificada, por descumprimento do item supracitado. 
8.8.1. Serdo desclassificadas as propostas que que não apresentarem os precos unitários de cada produto cotado, ou sob qualquer forma, coloca-los de 
forma “zerada” impedindo a fixacao de parametro dos precos unitdrios cotados. 
8.8.2. Caso os proponentes apresentem valores com 03 (trés) ou mais casas decimais após a virgula, o(a) Pregoeiro(a) considerard apenas as 02 (duas) 
rimeiras. 
883. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, para fins de julgamento das propostas, o primeiro. 

ta e horario previstos neste 
Edital, verificandoa validade dos valoresiniciaisdepropostas conforme exigências do edital. 
9.2. Será desclassificado o valor informado e a proposta inicial, ambos inseridos no sistema que: 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
b)  Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais licitantes. 
) —A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ou unitário superior ao preço máximo fixado no Termo de Referência 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, onde neste último, será obrigatória e exigida pelo Pregoeiro a apresentação de prova de composição de custos juntos com 
Notas Fiscais de produtos anteriormente comercializados, que comprove de forma inequívoca, que o preço apresentado em sessão, 
ap6s a quebra de preços, apresente margem de lucratividade ideal para o cumprimento do contrato. 

d) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Termo de Referéncia. 
© É de competência do Pregoeiro o critério de julgamento das propostas com “margem de inexequibilidade”, no qual deve se pautar 

exclusivamente com base no preço inicial do orçamento desta licitação, que servirá de base para justificar a possibilidade de 
inexequibilidade de proposta. 

10.1. Verificados os valores apresentados, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereco eletrônico, no dia e horário informados 
no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletronico, de valor 
correspondente ao Menor Preço/GLOBAL. 
10.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente s penalidades constantes deste Edital. 
1033. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintescondições: 

a) —A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
b) Seráadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputaaberto”,emqueosicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
c) — A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
@ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse periodo deprorrogação. 
€) Nio havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
N — Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de 

apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

104. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante. 
105. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação. 
10.7. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
108. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
109. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna própria as microempresas 
 empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
10.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta, ou melhor lance, será considerada empatada com a primeira colocada. 
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10.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terd o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
parao exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.13. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porteque se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, serd realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 
10.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serd aquele previsto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a 
preferéncia, sucessivamente, aos bensproduzidos: 

a)  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato continuo à classificaio; 
b) — avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

deatesto de cumprimento de obrigacdes previstos nesta Lei; 
o  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientages dos órgãos de controle. 

10.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora ser sorteada pelo sistema eletronico dentre as propostas ou os lances empatados. 
10.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderd encaminhar, pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condices diferentes das previstas neste Edital. 
10.17. A negociagao serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes. 
10.18. Após a negociacdo do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta (FASE DE ABERTURA DE VISTAS). 

11. DO JULGAMENTO DOS VALORES E PROPOSTAS APRESENTAD; 

11.1. Após finalizada a sessão de lances, o Pregoeiro analisard a proposta na respectiva fase de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições 
de julgamento, divulgard o vencedor provisório, e as propostas desclassificadas se houverem. 
112. Na hipotese da proposta de menor valor desatender às exigências da proposta de pregos e as habilitatórias o Pregoeiro examinard a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do Menor Preco e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta que atenda aoedital. 
11.3. A proposta inicial também deverd apresentar, como condição de classificagdo, as composicdes analiticas exigidas no Termo de Referéncia, no 
qual a sua não apresentação acarretard a desclassificação da proposta inicial apresentada e garantia de proposta sera feita junto a camara municipal de 
vereadores no valor 1% do valor global do objeto que sera depositado na conta da Camara Municipal comprovante esse nao deve ser identificado na 
peoposta lcitante devara pinta o nome ou cobrir. (Agencia 0639 conta 575276872-8) ou seguro. 
11.3. Serd desclassificada a proponente que apds a etapa de lances, apresentar precos manifestamente inexequiveis. 
114, A proposta de precos atualizada com o dltimo lance deverá ser enviada no prazo de 90 (noventa) minutos digitalizada, para o e-mail 

12.1. Os documentos de habilitação deverao ser obrigatoriamente inseridos por todos os licitantes participantes no PortaldeComprasnoatodecadastramento da 
proposta nosformatos(extensões)“pdf”,“doc”,“xls”,“png”ou“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitacao estabelecidas 
pela plataforma “comprasbr” 
12.2. Para habilitação na presente licitacao será exigida a entrega dos seguintesdocumentos 

12.2.1. Habilitação Juridica: 
a)  Documentos de identificação de todos os sócios; 
b)  Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
c Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

desociedade por ações, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores, ou; 
d) Inscriçãodo Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio, ou; 
€ Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e Ato de Registro ou 

Autorizacao para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
N  Sera obrigatorio, sob pena de inabilitagao, que o licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social, as atividades compativeis com 

0 objeto deste Edital; 
g Os licitantes deverão apresentar declaracio de que suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de autenticação. 
12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Provadeinscrico da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), através de Comprovante de Situação Cadastral emitida 

pela Receita Federal, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 
b)  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certiddo emitida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a 

Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de emissão nao superior a 180 (cento e oitenta) dias quando nao constar 
expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade; 

o  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, com data de emissão não superior a 
60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emifida pelo Municipio sede da empresa licitante, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

¢ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS (CRF), demonstrando a situago regular no 
cumprimento dos encargos instituidos por Lei; 

f)  Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidao o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

12.23. Qualificagio Econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissio não 

superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
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b) — Balanço patrimonial e demonstrages contdbeis dos dois últimos exercicios sociais exigiveis na forma da lei, que comprove a boa e 
regular situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por 
indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da data de apresentação da proposta. Admite-se a apresentação de balanço 
de abertura, para as empresas com menos de 01(um) exercicio financeiro. 

) — As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercicio financeiro poderdo apresentar o balanco do último exercicio financeiro. 
12231 As empresas com menos de 01 (um) ano de exercicio e apresentarem balango de abertura, estão desobrigadas de apresentar a 
exigéncia editalicia contida na alínea “c” do item anterior, por falta de movimentação financeira e valores referenciais. 
1222.4. Qualificagdo Técnica: 
a) Apresentar comprovante de que a licitante forneceu, sem restrição, servicos/produtos semelhantes ao objeto do presente Edital, através da 

apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito piblico ou privado, 
devidamente datado e assinado por responsável da drea, com nome legivel. 

12225. Outros Documentos: 
Declaragbes Obrigatérias: Deverd conter no envelope de habilitação declaração subscrita pelo representante legal da empresa proponente 
onde atende, conforme modelo constante do Anexo Il deste edital, no minimo: 
a)  parafins do disposto na Lei 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos (Anexo I1); 
b)  que nao foi declarada inidonea, suspensa, nem impedida para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer natureza e 

esfera governamental (Modelo proprio); 
c) que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos (Anexo TII); 
@) Declaraçãode que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previ 

previstas em lei e em outras normas especificas; 
ncia Social, 

123. O Pregoeiro fard a anlise dos documentos de habilitação do licitante vencedor do Ttem 1 e sucessivamente os demais itens vencidos, quando for 
0 caso, momento que serd franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de até 5 (cinco) minutos, serd aberto o prazo para manifestacio da 
intenção de interposição derecurso. 
124. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretard a desclassificação e/ou inabilitação da 
licitante, bem como as sances previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
125. Os originais ou copias autenticadas por tabelião de notas, caso necessirio, no caso dos documentos enviados na forma constante do item 12.2.1 a 
12.2.5, deverão ser relacionados e apresentados no Departamento de Licitações da Camara Municipal de Picos-PI, localizada na Rua São Sebastido, 
nº 32, centro, CEP 64.600-000, Picos-PI, das 08 h s 13 h, em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 
12.6. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
12.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
12.8. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
129. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão 
da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Câmara Municipal de Picos-PI, mediante conferência 
comos originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
12.10. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se 
emitidos em até 90 dias contados da data da sessãopública. 
12.11. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos 
já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
12.12. À falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRE! DE PEQUENO P! E E COOPERA’ 

13.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
13.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa. 
133, Olicitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 
134. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os S$ 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
13.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta maisbem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
13.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.2 e 13.0 desteedital. 
13.7. Caso ocorra asituação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa 
ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio o sistema eletronico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item 
no prazo de cinco minutos. 
138. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas 
de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 
inferiores à menor proposta. 
139. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa 
será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e 
da proposta de preços. 
13.10. 0 não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados 
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em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
13.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que 
trata esta cláusula. 

13.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhorproposta passaa sera da próximalicitantenãoenquadrada 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
13.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará 
através do “chat de mensagens”. 
13.14. A partirda convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, caso o pregoeiro ache necessário, até 24 (vinte e quatro) 
horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada atravésdo' chatdemensagens”,sobpenadepreclusãodeseudireito. 
13.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, 
terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 
13.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, 
observadas as particularidades de cada pessoa juridica. 
13.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, serd assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O 
prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
14. DOSRECURSO: 

14.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, 
através de formulário proprio do Portal de Licitações, explicitando sucintamente suas razoes, após o término da sessão de lances. 
142. A Intenção motivada de recorrer ¢ aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo 
Pregoeiro. 
143, A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo e 03 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo 
intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
14.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor 
proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada da sessão pública do pregão. 
145. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro (a) 
aovencedor. 
14.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 
14.7. O acolhimento do recurso importard a invalidação apenas dos atos insuscetivels deaproveitamento. 
148. Não serdo conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues 
essoalmente. 
149 As razões do recurso poderão ser protocoladas junto ao Setor de Protocolo Geral da Câmara Municipal de Picos-PI, em dia útil das 8 horas e 30 
minutos às 12 horas e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas, serão aceitos também os recursos encaminhados por meios eletrônicos para o e-mail: 
camarapicospi@gmail.com, ou por correios mediante AR. 
14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

ite declarado vencedor. ‘Autoridade Competentea adjudicacao do objeto ao li 
15.2. Nos demais casos, 0 pregoeiro fará a adjudicação do item ao licitante vencedor. 
15.3. A homologação é ato de competéncia da autoridade que determinou a abertura doprocedimento. 

“ B 
Seus Anexos, com vigénci pamrda data de sua assinatura, em até 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do art. 105 e 106  da Lei 141332021, 
16.2. Considerando as condições de vantajosidade dos precos à época, conforme a análise do mérito da autoridade competente, o presente instrumento 
contratual poderd ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
162.1. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados a contratação e 
a vantagem em sua manutenção. 
16.2.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
16.3. O proponente vencedor será convocado, para no prazode 05 (cinco) dias úteis retirar, assinar edevolver o contrato, na conformidade deste edital. 
16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pela Administração da CONTRATANTE. 
16.5. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora para assinar o Contrato, dentro do prazo constante do presente item, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do servico, além de outras sanções 
cabíveis e previstas na Lei 14.133/2021. 
16.6. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério 
exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

17. DO REAJUSTE: 

17.1. Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão ser reajustados e repactuados nos termos do art. 134, caput da Lei 14.133/2021. 
18 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
18.1. Compete 2 Contratante: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e precos pactuados; 
b)  Tomaras medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
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19.  OBRIGACOES DA CONTRATADA: 
19.1. Compete a Contratada 

a) Efetuara execugio do objeto, de acordo comas condições e prazos propostos, e demais especificações do Anexo Ideste edital. 
b)  Substituir, obrigatoriamente, o objeto que não atender as exigéncias de qualidade para utilização, ou produtos em desacordo com a 

marca aprovada na amostra. 
o  Manter em compatibilidade com as obrigagdes assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até 

cumprimento total do contrato. 

20. DA EXECUCAO DO OBJETO. 

20.1. A Contratada deverd apresentar relatório dos serviços executados, com as informações da prestação de serviço do objeto dessa licitagdo, constando 
medidas, endereco, material utilizado e data da realização doservico. 
20.2. Não serd efetuadoqualquer pagamento à Contratada, enquanto houver pendéncia de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
203. Na hipótese de rejeiçãopor má execuçãodos servicos, estandoemdesacordo comasespecificações, a CONTRATADA deverd substituir os produtos 
rejeitados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
20.4. O reparo dos servicos ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, 
prevista no item 13. 

21. DOPAGAMENTO: 

21.1. O pagamento serd efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsavel pelo recebimento. 
21.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverd apresentar, juntamente com o documento de cobranca, prova de regularidade perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social — INSS, perante o FGTS -CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicilio do contratado. 
21.3. Nenhum pagamento serd efetuado à empresa, enquanto houver pendéncia de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
21.4. Caso se faca necessária a reapresentagao de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no item 21.1 reiniciar-se-d a 
contar da data da respectiva reapresentação. 
21.5. Não haverd, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22. SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execuco do contrato, 
comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditorio e a prévia defesa, de 
acordo com as seguintes disposicdes. 

22.1.1. adverténcia; 

22.1.2. multa, observados os seguintes limitesmaximos: 
a) multade 03 % (trés décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia deatraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não 

realizado; 
b) — multade 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente cancelamento 

da nota de empenho ou documento equivalente; 
22.1.3. suspensio temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

§1°0 valor da multa aplicada serd descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração 
oucobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade coma variaçãodo IPCA, a partir do termo inicial, até 
a data do efetivorecolhimento. 

§ 2º A contagem do periodo de atraso na execução dos ajustes serd realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratacéo, podendo a Administracéo, revogd-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
23.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentacao de suas propostas e a Camara Municipal de Picos-PI não serd, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
233. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informagdes prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaces nele contidas implicard imediata desclassificacao do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabiveis. 
23.4. Após apresentação da proposta, não caberd desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
23.5. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligéncias com vistas a esclarecer ou a complementar 
a instrução doprocesso. 
23.6. O desatendimento de exigéncias formais, não essenciais, não importard no afastamento do proponente, desde que seja possivel a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensio da sua proposta. 
23.7. As normas que disciplinam este Pregdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a seguranca da contratação. 
238. As decisões referentes a este processo licitatGrio poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicagio que comprove o 
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Didrio Oficial. 
23.9. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos desteedital. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 - Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 
Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

23.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos 
pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
23.11. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste 
edital. 
23.12. O forodesignado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de Picos-PL. 
23.13. Constitui parte integrante deste edital: 

a) Anexo - Termo de Referência; 
b) Anexo II- Modelo de declaração de cumprimento da CF; 
o  Anexo Il - Declaração de Conhecimento e Atendimento s Condigdes do Edital; 
d Anexo IV - Modelo de Carta de Apresentacio de Proposta Final para Prestação dos Servigos/Fomecimento; 
¢ Anexo V- Modelo de Declaração deResponsabilidade; 
f)  Anexo VI-Modelo de Declaracao de Inexisténcia de Vinculo Familiar; 
2 ANEXO VII- Minuta do contrato. 

Picos (P1), 11 de novembro de 2025. 

GISELLY SILVA DE SOUSA 
Pregoeiro/CMP 

Visto: 

José Rinaldo Cabral Pereira Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Picos-PI 
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TERMO DE REFERÊNCIA CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 

'EM UND QUANT DESCRICAO VALOR VALOR TOTAL 

UND 17 CADEIRA GIRATORIA COM ESTRUTURA 
EM PCV RIGIDO E COM BRACO FIXO NA 
COR BASALTO, COM ESTOFADO NO 

ASSENTO E BASE GIRATORIA 
CROMADAS COM ROLDONAS 

R$ 899,00 R$ 15.283,00 

UND 78 CADEIRA FIXA COM 04 PES TUBULAR 
PINTADO A PO NA COR PRETO COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM PVC RIGIDO 

COM BRACO NA COR BASALTO 

R$ 515,00 R$ 40.170,00 

UND 09 CADEIRA EM MADEIRA 100% MACICA, 
ASSENTO ESTOFADO COM TECIDO 

BOUCLE COR OFF WHITE, ENCOSTO EM 
TELA PALHA INDIANA NATURAL PARA 
MESA DE COZINHA COR AMENDOA 

R$ 1.232,00 R$ 11.088,00 

UND 02 POLTRONA LUXO EM MADEIRA 100% 
MACICA, COM BRACO MADEIRA E COM 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA D33 COM 

TECIDO BOUCLE OFF WHITE E MADEIRA 
NA COR CAFE 

R$ 2.899,00 R$ 5.798,00 

UND 01 SOFA LUXO 04 MODULOS SENDO 1 
MODULO LATERAL DIREITO 

1.00X1.00X0.82, 1 MODULO CENTRAL 
1.00X1.00X0.82, 1 MODULO PUFF 

1.00X1.00, 1 MODULO CHAISES MEDINDO 
1.00X1.70X0.82, TODOS COM ESTRUTURA 
100% EM MADEIRA MACICA TECIDO 

BOUCLE OFF WHITE 

R$ 32.815,00 R$ 32.815,00 

UND 01 CONJUNTO MESA DE CENTRO LUXO EM 
MADEIRA 100% MACICA REDONDA 0.60 

E 0.70 CM DE DIAMENTRO 

R$ 3.820,00 R$ 3.820,00 

UND 01 COMJUNTO MESA LATERAL EM 
MADEIRA MACICA DULCIS 0.60 E 0.70 

CM 

R$ 3.460,00 R$ 3.460,00 

UND 01 REFRIGERADOR FROST FREE COM 
CONGELADOR FREEZER INVERSER 490 

LITROS COR INOX 

R$ 5.899,00 R$ 5.899,00 

UND 01 FORNO MICROONDAS 32 LITROS INOX R$ 1.200,00 R$  1.200,00 

UND 02 PURIFICADOR E REFRIGERADO DE 
AGUA PARA PAREDE COM CONVERSOR 

R$ 1.389,00 R$  2.778,00 

UND 01 COIFA DE PAREDE 0.90 CM INOX PARA 
FOGAO COOKTOP DE 05 BOCAS 

R$ 3.499,00 R$  3.499,00 

UND 01 FORNO DE EMBUTIR 80 LITROS R$ 4.290,00 R$ 4.290,00 
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13 UND 01 FOGAO COOKTOP 05 BOCAS MESA DE R$ 1.852,00 R$ 1.852,00 
VIDRO 

14 UND 19 FRIGOBAR 90 LITROS BRANCO R$ 2.108,00 R$ 40.052,00 

15 UND 01 TELEVISOR SMART 65 POLEGADAS R$ 4.540,00 R$  4.540,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS-------------------- R$ 176.544,00 

Picos (PI), 11 de novembro de 2025. 

GISELLY SILVA DE SOUSA 
Pregoeiro/CMP Visto: 

José Rinaldo Cabral Pereira Filho 

Presidente da Camara Municipal de Picos-PI 

Pag. 12



ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/CMP 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereco da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

...... /202... — Processo Administrativo nº ........./20...., instaurada pela Camara Municipal de Picos-PI, que 
a empresa: ............ 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da 
Lei Federal nº 14.133, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 

2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administracdo Publica; 

3 - Não foi declarada inidonea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei. 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsavel legal da empresa 
RG do responsavel CPF do responsavel 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/CMP 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDICOES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereco da empresa) 

DECLARACAO 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 
no Edital Pregão Eletronicon®........ /202....—Processon°......./202.. e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 
bem como temos todas as condições de cumprir as exigéncias ali contidas no que concerne a 
apresentacdo de documentacdo para fim de habilitacao. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsavel legal da empresa 
RG do responsavel CPF do responsavel 
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E§TADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua Séo Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piaui CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

PREGAO ELETRONICO N° 006/2025/CMP 

ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereco da empresa) 

AO PREGOEIRO da Camara Municipal de Picos-PI. 

LICITACAO PREGAO ELETRONICO N° ...../202.. - PROCESSO N°.... /202.. 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscricdo Estadual: 

Endereco: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agéncia: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISAO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDICOES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranca, observe as condicdes estabelecidas no Edital: 

Ite Qtde. : Unid. Especificacdes Marca/ : Preco Unitário Preco 

m Modelo | R$ Total 

R$ 
01 

Valor Total e final por extenso do Itemy/LOTE/GLOBAL: RS (. ..c ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

() Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alteracdes, e que fazemos prova de tal condição com 
os documentos enviados 
— DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1) Ficaa municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2) A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
3) Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Dados do representante legal da empresa, conforme consta na procuração ou documento 
equivalente: 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos - Piauí CEP: 64.600-000 
Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

Nome: 

Identidade nº/ Orgão 

Expedidor: 

CPF nº 

e-mail pessoal: 

e-mail institucional: 

Local e Data: / /202.. 

Assinatura do(s) representante(s) CARIMBO DA EMPRESA 
legal(is): 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsavel legal da empresa 

RG do responsavel CPF do responsavel 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/CMP 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereco da empresa) 

DECLARAÇÃO 

Ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Picos-PI. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ........ /202.., instaurado pela Câmara Municipal de Picos, que: 

(a) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

* Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigacdes assumidas, todas as condições de habilitacdo e qualificacio exigidas na licitacao; 

* Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais redugoes de precos 
decorrentes de mudancas de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislacdo correspondente, publicada durante a vigéncia do 
Contrato; 

* Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 — Cédigo de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrénico nº ..../202.., realizado pela 

Camara Municipal de Picos-PI. 

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente. 

.em — de de 202.. 
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E§TADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua Séo Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piaui CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

PREGAO ELETRONICO N° 006/2025/CMP 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereco da 

empresa) DECLARACAO 

() MICROEMPRESA 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

, inscrita no (Razao 

Social da Empresa) CNPJ nº , Endereco: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa, , inscrita no CNPJ n° 

cumpre os requisitos legais para a qualificacdo como microempresa ou empresa de pequeno porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa estd excluida das vedações constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restricdes 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? () SIM ( )NAO 

Local/ Data 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/CMP 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereco da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ nº: , com sede 

na (endereço completo ) , por intermédiode seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF/MF n° 

, para fins do presente processo licitatério, DECLARA não possuir em seu quadro societdrio 
conjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau, de servidor público da ativa na Camara Municipal de Picos/PI que impossibilite a participação no referido 
Pregdo Eletronico nº .../20.... 

XXXXXXXXXXXXXKX, .. [ó ( de . 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 
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E§TADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua Séo Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piaui CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº......./....... /PE. 

CONTRATO DE ...c ; QUE ENTRE SI FIRMAM 
A CAMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI, POR INTERMEDIO 
DA E A EMPRESA 

CONTRATANTE: — A CAMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI, inscrita no CNPJ n°.........cccc..... , com 
sede na , na pessoa do seu representante legal, 

Presidente, portador do CPF nº , residente 

em por da 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO DE , abaixo discriminados, conforme Processo Licitatério Pregão 

Eletronico nº ....../20.../CMP, regulado pelos preceitos de direito piiblico, especialmente pela Lei Federal 
14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da teoria geral 
dos contratos e disposicdes de direito privado, bem como mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA . 
DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. 

Constitui objeto deste contrato o por parte da 
CONTRATADA, de acordo com o mapa de resultado classificatório do procedimento acima referido, sob a 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato está vinculado ao Procedimento Administrativo nº 
/2 , Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico nº 20.../CMP, e tem como fundamentação 

lega na Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA E PRAZO 

A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços contratados após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento/serviços, emitida pela CONTRATANTE, e de acordo com a autorização da requisitante. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE emitirá o empenho global e liquidará mediante a 
comprovação da execução do objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para a execução objeto deste contrato pela CONTRATADA é 
de acordo com o requisitado pela contratante, a partir do recebimento da Ordem de Serviços/fornecimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA dará garantia dos produtos fornecidos, contra 
quaisquer falhas ocorridas na execução do fornecimento. Em caso de má execução do objeto, após a execução 
dos mesmos, e sendo aceito pela Secretaria requisitante, esta, poderá, caso julgue necessário e conveniente, 

solicitar a troca dos produtos, estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a troca do objeto que esteja 
fora dos padrões solicitados na época da licitação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Após ... [ ) dias de atraso na execução do objeto, a 

CONTRATANTE podera rescindir o contrato se assim julgar necessario. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento, o valor total de R$ 
..... (Coimisnnmmííaáçno.), de forma parcelada e de acordo com a necessidade da Secretaria 

requisitante, durante toda a sua vigência contratual na forma abaixo: 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento do(s) produto/serviço(s) será(ão) efetuado(s) pela 

CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente ao que foi efetuado, mediante a emissão 
de nota fiscal e recibo por parte da CONTRATADA com o visto do funcionário responsável pela fiscalização 
dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA REVISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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E§TADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua Séo Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piaui CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administracdo para a justa remuneração do fornecimento do(s)produto/servico(s) licitados, 

objetivando a manutenção do equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato na hipétese de sobreviverem 
fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequeéncias incalculveis, retardadores ou impeditivos da 
execucdo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando dlea 

economica extraordindria e extracontratual, na forma da lei, podera ocorrer a revisão contratual do valor 

contratado e/ou registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos servicos. Não havera 

procedimento de revisão ou atualização em prazo inferior a 30 (trinta) dias contados da publicação do Extrato 
de Contrato, independente do motivo que possa ser alegado. 

CLAUSULA QUINTA _ 
DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAGAO DE PRECOS 

Os servicos similares aos especificados neste certame poderão ter seus precos reajustados de comum 
acordo com a CONTRATANTE, devidamente comprovados os motivos das alteragoes de precos solicitados 
por parte do contratado, sempre tendo como parametro os precos cotados e as condições reais de mercado. 

CLAUSULA SEXTA 
DA VIGENCIA 

, contados a partir da data da assinatura deste termo Este Contrato tera vigéncia até 
contratual. 

CLAUSULA SETIMA 
DA FONTE DOS RECURSOS 

Os recursos para custeio das despesas advindas deste contrato serdo oriundos de repasse automatico 
de recursos das fontes: ..o 

CLÁUSUI_,A OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a) Compete 2 CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento no prazo e forma estipulados neste Contrato. 
Prestar informacdes e/ou esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o(s) servico(s) objeto do presente contrato. 

1 
2 
3 
4) Fazer cumprir a correta gestao e execução quando for o caso. 

b) Compete 2 CONTRATADA: 

1) Cumprir fielmente este contrato, fornecendo à CONTRATANTE o(s) servico(s) cotado(s) na sua 
proposta de precos e responsabilizando-se por todas as providéncias necessarias ao cumprimento do 
pactuado. 

2) Cumprir as obrigacdes financeiras decorrentes do objeto deste contrato. 
) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE relacionados a gestão 

e execução do contrato. 

4) Manter, durante a vigéncia deste contrato, todas as condições exigidas para habilitação na Licitação 
que deu origem a contratação. 

CLAUSULA NONA 
DA RESCISAO 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

À CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente o presente contrato, 

independente de interpelação judicial ou extrajudicial sem que ao(s) fornecedor (es) caiba qualquer 
indenização ou reclamação nos seguintes casos: 

a) Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição contratual e também das condições estabelecidas 
no Processo Licitatório pertinente; 

b) Inobservância das especificações ou normas técnicas; 
) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva do proponente, requerida, 

homologada ou decretada; 

d) Superveniência de incapacidade técnica do fornecedor, devidamente comprovada; 
e) Atraso de entrega superior a 15 (quinze) dias, excluída a hipótese de força maior; 
N Descumprimento das obrigações trabalhistas, em especial aquelas referentes à saúde e segurança do 

trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 

Na infringência das Cláusulas Contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do contrato, fica sujeito a CONTRATADA à multa de mora de 2% 
(dois por cento), ao dia, sobre o valor total da proposta, não ultrapassando a 20% (vinte por cento) ao mês: 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE garantida 
a defesa prévia da CONTRATADA, aplicar as seguintes penalidades, sem exclusão das demais sanções 
previstas no art. 87 da Lei 14.133/2021 

b.1) Advertência; 
b.2) Multa equivalente a 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do Contrato, aplicado 

sobre o valor total do Contrato; 

b.3) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois anos); 

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo de sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

b.5) Rescisão contratual, nos termos do art. 78 da Lei 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VINCULAÇÃO 

Integram o presente contrato e a eles são remissivos, o Edital e seus anexos, a proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA, às ordens de serviços, da Lei 14.133/2021, suas alterações posteriores e 

demais legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA PUBLICAÇÃO 

A CMP até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da assinatura deste contrato, providenciará sua 
publicação em Diário Oficial visando garantir eficácia do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO 

Pag.23



ESTADO DO PIAUÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE PICOS 
Rua São Sebastião, 32 — Centro / Picos — Piauí CEP: 64.600-000 

Fones: (89) 3422-7055 / 3421-0093 Fax: (89)3422-6238 
E-mail: camarapicos@virtex.com.br 

Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução 
do(s) serviço(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 14.133/2021 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente contrato somente poderá ser rescindido pelo inadimplemento de suas cláusulas e/ou má 
gestão na execução do programa, ou de comum acordo entre as partes contratantes, resilido pela superveniência 
de normas legais que o tornem formal ou inexequível e alterado mediante termo aditivo. 

É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 

regulados por este instrumento, a não ser com a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, caso em 
que permanecerá aquela solidariamente responsável. 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial atualizado do Contrato 
em até 25% (vinte e cinco por cento), previsto na da Lei 14.133/2021 sem que dessa decisão caiba à 
CONTRATADA, direito a qualquer indenização. Os casos omissos serão submetidos a parecer do Orgão 
Jurídico da CAMARA MUNICIPAL DE PICOS-PI, e resolvidos observando o preceituado na Lei 

14.133/2021, suas alterações posteriores e demais legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Picos-PI, com renúncia a qualquer outro, para discutir e dirimir 
dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas 
pela mediação administrativa, prévia e amigavelmente pelas partes contratantes. Ficando, assim, certos e 
ajustados, CONTRATANTE e Contratado, por seus representantes legais, rubricam e assinam o presente 
instrumento contratual, com 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Picos (PD), ...... de .o de 202.. 

"""" CONTRATANTE — 

""""" CONTRATADA | 
TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF 
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